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Fechamento - Desinvestimento Centro Saúde Norte 
 

O HOSPITAL MATER DEI S.A. (“Mater Dei” ou “Companhia”) (B3: MATD3), em atendimento ao disposto na 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44 de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, ao 
disposto no parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e em 
continuidade ao Fato Relevante divulgado em 30 de maio de 2024, comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que, nesta data, após o cumprimento das condições precedentes às quais estava sujeita, 
concluiu a alienação da totalidade da participação da Companhia no Centro Saúde Norte S.A. (“CSN”), 
controladora integral dos negócios do Hospital Porto Dias, equivalente a 70% do capital social, para AICITEL 
Administração de Bens e Participações Ltda., veículo de investimento dos Srs. Antônio Dias e Adriana Porto 
Dias (“Grupo Porto Dias” e “Operação”).  
 
Em contrapartida às ações da CSN, o Mater Dei recebeu R$ 400 milhões em moeda corrente nacional, 
conforme “Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças”, além de 27.272.728 ações de emissão da própria 
Companhia (“Ações Mater Dei”). A Companhia receberá, ainda, até o encerramento do exercício social de 
2024, R$ 10 milhões em dividendos declarados e não-pagos da CSN.  
 
Em decorrência da entrega das Ações Mater Dei, nesta data, (i) o “Acordo de Lock-Up, Transferência de Ações 
e Outras Avenças”, originalmente celebrado em 1º de novembro de 2021 entre o Grupo Porto Dias e a 
controladora da Companhia, a JSS Empreendimentos e Administração Ltda., foi rescindido e (ii) o Sr. Diogo 
Porto Dias apresentou carta de renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia.  
 
Conforme deliberado na Assembleia Geral de Acionistas da Companhia realizada em 08 de julho de 2024 
(“AGE”) e em atendimento ao disposto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada, uma vez recebidas, 24.660.627 das Ações Mater Dei serão imediatamente canceladas, ao passo em 
que 2.612.101 Ações Mater Dei permanecerão em tesouraria. 
 
Os documentos e informações relacionados à Operação e à AGE estão à disposição dos acionistas na sede e 
no site de relações com investidores da Companhia (https://ri.materdei.com.br), bem como nos sites da CVM 
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br/pt_br/). A Companhia 
manterá os acionistas e o mercado devidamente atualizados sobre o assunto. 

 
Belo Horizonte - MG, 16 de setembro de 2024. 
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